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PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 049/2019 
 
 
“Denomina Rua Oliveiros José dos Santos 
o logradouro público que especifica, 
localizado no distrito de Timbuí.” 
 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO, Estado do Espírito Santo, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e submete à sanção a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica denominado de “Rua Oliveiros José dos Santos” o logradouro público 
identificado como situado próximo ao Campo “Bom de Bola”, no distrito de Timbuí, a 
qual tem início nas coordenadas GPS -20.004799, -40.408825 e término -20.006603, -
40.407547. 

 

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Henrique Broseghini, em 26 de novembro de 2019. 
 

 

 
ELEAZAR FERREIRA LOPES 

Presidente da Câmara Municipal de Fundão/ES. 
 
 

Identificador: 33003700320034003A00540052004100 Conferência em autenticidade.


		2019-11-26T18:21:55-0300
	ELEAZAR FERREIRA LOPES:09228908700




